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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Cabo Frio

INDICAÇÃO N° 216/2002 Em 29 de agosto de 2002.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A DIVISÃO DE CONTROLE DO 
TABAGISMO DO INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER (INCA).

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que 
determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, na forma 
regimental, o envio de expediente ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, solicitando 
a celebração de convênio entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 
Divisão de Controle do Tabagismo do Instituto Nacional do Câncer (INCA).

SALA.DAS SESSÕES, 29/te agosto de 2002.

ARDO SILVA QE 
Vereador - Autor
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JUSTIFICATIVA:

Este convênio tem com o objetivo introduzir em Cabo Frio o curso 
promovido pelo INCA para Tabagistas que desejam para de fumar.

A alta morbidade (bronquite, enfizema, arteriosclerose, câncer, etc) e 
mortalidade (cerca de 40% dos fumantes morrem precocemente). Além do 
altíssimo custo social, por si só são fatores que justificam a Indicação.

Outro fator alarmante em relação ao Tabagismo é a sua precocidade na 
população de tenra idade, principalmente os escolares. Além de sua 

disponibilidade fácil.
Cerca de 70-80% dos fumantes gostariam de parar de fumar; 33% dos 

fumantes atuais tentam parar de fumar e 90% dessas tentativas de abandono 

desassistidas, falham.


